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CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR 
Praça Frei Mathias de Gênova, 10— CEP 84.970-000 

PABX (043) 826.1221 — Ramal 24 
Estado do Paraná 

PROJETO DE RESOLUÇÃO n.° 43/99 

Súmula: Institui jornal como órgão oficial para 

publicações de atos da Câmara Municipal e dá 

outras providências. 

Art. 1° - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, autorizado a 

credenciar o Jornal "Correio do Norte", da cidade de Siqueira Campos - Estado do Paraná, como órgão 
oficial da Câmara Municipal para publicações de seus Atos. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sant do Itararé, em 10 de agosto de 1999. 

Joás F etti 

te 


